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Ofício n.º 3587/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 810/2025 ( 0382541/CMM), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita para fins de esclarecimento público, como está
o andamento da fila de atendimentos para as consultas com oftalmologista, e se há previsão
para realizar um mutirão para atender mais rápido a demanda; a Secretaria Municipal de Saúde
informa que está atuando junto aos prestadores contratualizados e por meio do consórcio
regional, com o objetivo de ampliar a oferta de consultas e, assim, reduzir o tempo de espera dos
pacientes.

 
Em relação à fila de espera para atendimentos oftalmológicos, a Saúde informa que

está em andamento um mutirão de 1.200 consultas oftalmológicas, direcionado a pacientes com
idade entre 0 e 15 anos, 11 meses e 29 dias , realizado no Hospital da Criança durante o mês
atual.

 
A Saúde destaca ainda, que foi realizada uma ação em parceria com a Dra. Edna

Almodin, no dia 05/07/2025, voltada para pacientes com diagnóstico ou suspeita de ceratocone,
contemplando 175 pacientes.

 
Adicionalmente, a Saúde esclarece que, nos próximos meses, será iniciada a 

Ofertas de Cuidados Integrados (OCIs) em Oftalmologia, medida que contribuirá para aumentar
a capacidade de atendimento e reduzir a demanda reprimida.

 
Respeitosamente,
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Maringá, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em
05/08/2025, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6545826 e o código CRC 53525BD5.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000005511-8 SEI nº 6545826
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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